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CONTRATO N" 03.04.012025 - 2ó SDE

pnrcÃo N"o3.M.ol/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOOO2.2O25O2I4/OOOI44

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DI] SERVIÇ0S,

QUE FAZEM ENTRE SI O(A) SECRETARIA DE

DESEIwoLvtMENTo ecoNôÀ,flco, CIENCLA,

TECNOI,OGIA I] TURISMOII A. F. OLIVEIRA DA SII,VA.

o(A) sECRETARTA DE DESENvoT-vrMENTo rcoNôurco, clÊucra. TECNor.oGrA E

TURISMO, com sede no(a) PC SENADOR FERNANDES TAVORA. SN. CENTRO, Jaguaribe / CE,

63.475-000. SN, CENTRO, Jaguaribe i CE, inscrito(a) no CNPJ^4F sob o 07.,143.708/0001-66, neste ato

representado(a) pelo(a) S(a) Marcondes Nogueira de Freitas, doravante denominada CONTRATANTE, e

o(a) A. F. OLIVEIRÂ DA SILVA. inscrito(a) no CNPJ,4VíF'N" 22.805.79910001-2ó. sediado(a) na R[JA

BENÍCIO DIÓGENES. 1060, A, AMnRICO BEZERRA, Jaguaribe / CF. - CEP: 63.475-000, dorâvante

designada CONTRATADA. neste ato representada pclo(a) Sr.(a) ADIEL FELIPE OLMIRÁ DA SILVA,

portado(a) do cPF/lvíF N" 034.059.253-20. tendo em vista o que consta no Processo no

00002.2025021410001 -04 e em observância as disposições da Lei no 14.133. de l" de abril de 2021, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente'l'ermo de Contrato, mediaÍlte as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1. cLÁusuLA PRTMEIRA - oBJETo (aÍ. 92, I e II)

l.l. O objero do presente insaumenro é CONTRAT^çÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EVENTUAL PRESTAÇÃO DE APOIO A ORGANIZAÇÃO Dg SVTNTOS DAS DIVERSAS

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAI- DE JAGUARIBE/CE, nas

condições estabelecidas no Termo de Referência.

L2. Objeto da contratação:
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I)E\(RIÇ.\O \1.\R(À t\t) QTD \.t\ll \.T()r.{L
PRÊsrÂÇÂo DE sERvIÇos DE pRópRrA DiÂ 40.0 ri{.00 5-lóo,00
SEGIIRÂNÇAS DESARMAM§
pREsrÂÇÀo DE smuÇos DE §EGURÁNÇAS DESÂIMÂDG. DEVIDAMENTE TREINAmS, cÁpAc[ADos, tJMFoRMzADos
p^RA ATUAREM NG ÂGssos. poRTôEs DE ENrR-ÀDÂ E sAiDÀ aEM coMo NÂs DrvmsÀs ÀR-EÁs LECEssÁRIAs, EM

E\€NT{}§ pútsLrcos. ABERToS ou FECHADoS. A SEREM R.EALzAos pELAs DIVERSAS UMDADES ADMINISTRÂTIVAS m
MlrNrcipro DE JAGUARIBE, PARA coNTRoLE DE ENTRÁDA E Fluxo DE pEssoAs, BEM coMo pRorEçÀo E GUARDÀ Do
pATRIN,lôNro pírBI-rco. (sERVlços DtuRNos - DuReÇÀo uiuna.e. or oo noles)-

PRESTAçÀO DE SÉRVIçOS DE pRÔPRjA DiÂ 4o,O I3],]7 5,]]4.E0
SEGTJRÁNÇAS DESÂRMÂMS . ,

pRFsrÂÇÀo DE sERvtÇos DE sEGr.rR NcÂs DESÂRMAD(]S. DEVIDAMENTETREÍNÁDoS, cAPÂcITADos, UNIFoRMz-{Dos
pÂRÂ ATUAREM NG ACESso§, poRTôEs Df ENrRÂDÂ E sAiDÂ BEM coMo NAs Dn'ÉnsÁs ÁRE.\s lrECEss,iRIÁs, EM

E\EN'TO6 PT'BLICOS, ÂBERIOS OU FECHÂDOS. A SEREM REALUA()S PELAS DIIERSAS UNIDADES ADMINISTRATTVAS DO

MuNtcipro DE JACUARBE, pARÂ coNTRoLE DE ENTRADÁ E ÊLtlxo DE PESsoas, BEM cot"ío PRomçÀo E GUARDA Do
P^TRIMôNIo pÍjBlrco- (sERvtÇos NoruRNos - DURAÇÀO MiÀ'tMÂ DE 06 HoRAs).

HI ACEM ESPECTÂL PRÓPRIA Sêrvi§. 2.0 2.299,13 4.598.8ó

FrLMÂGEM ESPE{LAL - DEscRlÇÃo: sERVIÇo DE FILMAGEM PARA TRÂNsMlssÀo Áo !']vo DE EVENros coM RACX DE

STREAMÍNG. ILHA DE EDrÇÀo TNCLIJINDo MESA DE coRTE. PI-ACÀ DE ÁuDlo, lvGsÁ DE soÀ( PLÀcÂ D[ cAPTtlRÀ
RolrADoREs. cABos DÊ R.EDI u (oMPt rAmREs coM coNDlçÀo suFlclENTE PARÂ o rRABÀl-Ho. ILUMNAÇÃo
BÁsrcA E Toms (x -{cFssóRlos NECE-ssÂRIos PARA REALZAR Â TRANsMtssÀo cort DLT.ÁcÀo MÁxMÀ DE loH (DEZ

HoRÂs ). lMÁcENs REAI-I7-ÂDÂ5 coM No MiNIMo 07 ctNECRAftsr^s E 0? (sETt ) cÂt'G RAS FUL[. HD. sENrD QtlÉ 2 SEJÀM

}.II.MÂDoRA§ TAIVBÉM FL'I-L HD. PRODUÇÃO, MçÀO E TRATÂÀ{ENÍO DE TMAGENS POU ViDEOS ÀRQI JIVOS CONTENDO

ÁrjDlo Elou rExros DEPENDEM D[ A"RovAçÀo PRÉ\'IA DÂ SECRETÂRIA CoNTRATANTE. PoDÊNDo SoFRER

ALTERAÇÔES CoNFoRME NECESSIDÂDE, A CONTRATADA TEM ATÉ 24 HORÁS PÂRA COMPARECER AO LOCÂI
PRI]VIAMENTE ESTABELECIT'O PAR  MONIAGEM DE EQUIPÂMENTOENSAIO E NO DIA DO I]VENTO Â EQUIPE DE

F|I-M^CEM DE\Tú coMpAREcFr. No MiNÍMo 05 (cINCo) HoRÁs 
^NTES 

DE coMEÇAR A TRÁNsMlssÃo DlcLUDlm
DESPESAS DE ALIMENTACÃO E }IOSPEDAOEM DA EQUPE,

FTLMACEM AEREA DRONE PRÓPRrA S.Íviço 2.0 1.t90,00 3.780,00

FrLMAcfiM ÂEREA DRoNE - DÂscRÍÇÀo: Fllr.íAGEM AÉREA coÀ-t cÂMERÁs [uIL HD (1080D coM slsrEMAs DE

EsTABLzAçÀo l'fcÂNlco o ELETRôNIC'o, oarlDÂs EM DIFERENTES ÂNcu-os E Tor.tADÂs. soRRE Ás ÁREAS DE

NTERf, SSE NDICADAS PELO COI.ÍTRÂTANTE,

AIRÂÇÂO RIGIONAI DE MEDIO pRÔPRrA Diâ 2.0 3,ó4O,OO 7,260,00
FORTE

^TR 
ÇÀo REcroNA! DE MÉDIo roRTE DE RENoME NoRTti.NoRDtisrE coNTRATAÇÀo DE A'IRAÇÀo REGIoNAL DE

MÉDto poRrE DE RENoME NoRTITNORDES'Í11, ÂRnsrA ou BANDA coM REPERTóPJo vol] ADo PÂRÁ. os RITMoS DE

AxÉ, r.oRRô. l'Bps ou pop R(rK PARA REALZAÇÀo DE sHows EM PRAçA PúBucA coM Dt RÁçÂo MINIMA DE DUAS

H(xÀs- MT]NIDÂS DE Íoms As INSTRLMENTO§ DE PALCO NECES§ÁRTO PARÀ SUÀ Â,RISIiNTAÇÃO, PARA

ÂPRTSE}.'TAÇÓES EM DATÂS COMEMORAIIVÂS COMO CARNAVAI. REVEILLON, IESTIVAL JUNINO,

ATRAÇÂo REGIoNÂL DE PFQT,ENO
PORTE

I,RóPRIÁ I'B 20 :71030 5 t20_00

ÂTRÂçÀo REGIoNAL DE PEQT]ENO FOR'TT DE RENOME NORTVNORD€STE: CONTTIÂTAÇÀO DE ATRAçÃO RECIONAL DE

pEeuENo poRtE DE RENoME NoRTÊ/NoRDEsrE ÂRTlsrA ou BANDA coM REPERTÓPJo voLTÂDo PARÂ os Rlruos DE

AS, FoRRó, N{Bps ou pop R(x L PAR-A. REALZAçÃo DE sHows EM PRAÇA ÚBLICA coM DURAÇÁo MiN'rMA DE DUAS

H(xÀs. MTJNIDAS DE Torxx os INsrRuMENros DE pArco NECEssÁRIo PARA suA APRESEI\'IAÇÁO.

ÀTRÂcÃo DJ REGIoNAL pRópruA DiÂ 2.o 600.m 1.200.00

A tRAçÁo DJ REGToNAL: coNTRÀTÂÇÁo DE ÀIRÁçÀo DJ PRoFIssIoNAL. EsPECmcAçÂo: ÂTRAÇÀO DJ RTGIoNAL-
coNrRÂTAçÃo DE ATRAÇÀO DJ pRoFlsstoNAL E EeurpE coMposrÂ DE No MiN['ío o.l I|{TEoRANIES, MIJNIDÂS DE

Toms os NsrRLrMENTos D[ pÀ.( o ]fcEss/iRro pAÂ suÀ ÂPRESENTAçÀo (cD. BÂTERIA LLETRÓNrÀ FoNEst. PARA

^PRESENTAÇÀo 
DE sHows coM^pRoxMÂDÂMENTE 2:00HRs (DtJ.\s HoRÂs) DE DUn çÀo

AMMÂÇÃo MUSrcAr LocÂL pRópruÀ Dis 2.0 1.199.00 2.79E,00

AMMAçÀo Mr,'srcAr- LocÂL, coM RITMos vARIÁDos (FoRRó, PISADr}'IIÀ »G, CARNÂVAL), APRESE|'IAçÀo coM
DURAÇÂo DE No MiNMo l :toHs. PARA APRESENTAçÀo DURÂNrE o EvENTo (LocAL E DATA À SEREM DEFINIDoS).
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ÂNDiAÇÀO MUSTCAL L(rÂL PRÓPruA Drâ 2.0 l.9El,l2 1.%624

ANn{AÇÃo MUsrcAL LocÂL, coM RITMos vÀNâDos 6oRRó. prsADtNHÀ A)d, CARNAVAL), ApRÀsEir'rAçÀo coM
DURAÇÂo DE No MiNlMo 2 HoRAs, pÂRA APRESENTAÇÁo DURANTE o EvENTo (LocAL Ê DATÀ À sERrM DEFINImS).

aNMAçÂo MUsrcAL REGIoNÁI- pRôpruA Diâ 2.0 2 400,00 4.m0.00

AN[.{AÇÂo MUSICÂL R€cloNAL, cot-í RtrlMos vARtADos GoRRó, PISADINHÀ ÀxÉ, cARNÀvÀL), ÀPRESENTAÇÀo coM
DLRAÇÀo DE No MiMMo 2 HoRÁs, PARA APR.ESENIAÇÃO DIJRAN.IE o EVEÀ'TO GOCAL E DÂTÀ Â SEREM DEfN.iII)oS}

1t

11

7l

l.3.Vinculam esta contÍatação, indepeÍldentemente de üanscrição:

1.3.1 . O Termo de Referência;

I .3.2. O Edital da Licitâçàol

I .3 .3 . A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supmcitados.

LANCT E PRONTO CONTENm: 0lPÃo
FRÁNCÊS 5oc. ot (UM^) fÀTlA DE
ÂpREsuNTArx), 0l (uMA) FATIA pRópR-IA unidrde 200.0 6.49

QT]EIJO MUSSARELÁ, OI (I.]MA) TATIA
BoLo, cAFÉ, LEI'IE E suco-
LANCHE PRO}MO CO}.ITENDO: OIPÃO FRANCÊS 5OC, 01 (IJMA) FÂTTÀ DE ÂPRTSTINTÀDO, OI (T]MA)

MUSSARELÀ 0l (uMA) FÀTIA Bot o, cÂFÊ LEnE E suco.

R-FrElçÃo PRoNTA coNTENDo:
ARRoz FEUÃo, Mâc^ÂRÀo, pRópRlA thiúd.
VERDTJRÂS CRUAS.

REFEIÇÀoPRoNTA CONTENM: ÂRROZ, FEÍJÀO. MACÂRRÂq VERDT,RÀS CRUAS,

I 29E,00

rÂTIÂ QT]EIJO

:00.0 IIi,9I I 7E2.00

\'.lor rotrl: óJ.7{l.Eó

COFFEE BRÊAK CONTENDO:
CHOCOLATE QT,,tr\'IE, CÀFÉ, I-EITE
srro DE TRUTAS MtNL{qr rPos),
REFRTGERANTE NoRMÂL E Lrcrrr pRópRtA utridôd. 200.0 14.80 2.%0,00
MINIMo (2 TPosl, V^RIEDADE_ DE
SÁLGADOS I 4 TIPG), BOI,oS, PAES,
sANDríclEs E FRurÀs vÂRrADÁs.
COFFEE BREÀ( CONTENDO: CHOCOLATE QIJENTE CA.FÉ LEITE SI,CO DE Ff,t'TAS MÍNN,íq3 I'IPOS), REFRIGERÀNIE

N0RMAL E LIGHT úMMo (2 rpos). vÀRImÂDE D€ sALGÁDos ( 4 TlPos), BoLo§, PÃES, sANDúcHEs E mL'rAs
VÂR]ADÁS,

SERVIÇO DE BI.,TTET COMP(XTO DE:
AÃROZ, H,UÀO, M,A.CÂRRÃO,
SALADâS, FAROFÀ 02 TIPO§ DE
CARNE, 02 TIPOS DE StrO, PRÓPRIA Sqviço ,!0.0 2194 1.116,00

R.EFRIGERANTES. SOBREMESÁS),
ÁcuÂ sENm A vAruAÇÂo m
c^tDÁPro A CoMBINAL "
SERYIÇO DE BUFFÊT CÚTíPOSTO DE: ÀRROI1 FEUÀO, MÂCARRÃO, SALADÁS, FAROfÀ 02 TIPOS DE CARÀE, 02 TIPOS DE

st co. RErRlcERANrEs, soBREúEsAs), Ácua sENm A vÂruAçÀo m cARDÁPo A coMBtNÂR.'

SERVKOS DE FORNECIMENTO DE pRôpruÂ S.Íviço 4.0 2.51.99 10.047.9ó
ALD,íElr'tAÇÃO

sERvtÇG DE FoRNFf tMENro DE ATDGNTÂçÀo PARÂ A EQUIPE oRcANlz ÂDoRÀ col{vIDADoô. JURADG. E A EQUIPE

I» PAOIO DE EVEI.IT()§, SERVINDO, SUCOS. REFRIGERÁNTES, SÁICADOS, BOTOS E AI,MOÇO DIJRÀNTE Td)A A D['RÂÇÀO

D(x EVENToS. EST1MÂTIVA DE No MPINIMo 20 PFssoAS, 03 REIEIÇÔES, 02 CoFEEBRTÂK E 0l AI.MoÇo PoR PE§soÀ
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z. clÁusur-l sEGUNDA - vrcÊxctl n pnonnoc.q,ÇÃo

2.1. O pru.o de vigência da contÍatação é até 3l de dez-embro de 2026, contados da data de assinatura do

contrato, na forma do art. l05 daLein' 14.133. de202l.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATt.92,

IV, vII e XVIII)

3.1. O regime dc cxecução contratual. os modelos de gcstão e de exccução, assim como os prÍtzos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4. I . Nào seú admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (ETT 92,9

5.1. O valor total da conhatação é de FJ§ 63.741,86 (sesscnta e Eês mil, setecentos e quarenta e um reais e

oitentâ e seis centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objao, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO (ATL 92, V C VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele refbrentes encontram-se definidos no

'fermo de Rettrênci4 anexo a êste Contrato.

7. CLÁUSULA SÉrn,l - REAJUSTf, (srt 92, V)

7. t . Os preços inicialmente contratados são fxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
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7.2. Após o interÍ€gno de um ano. e independentemente de pedido do con§atado, os preços iniciais serào

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e conclúdas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interrcgno mínimo de um ano seÉ contado a paÍth dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não dilTrlgação do(s) índice (s) de reajustaÍnento, o contratante paganí ao

contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) diwlgado(s) o(s) índice(s) definiüvo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) pâra reajuste serr(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer lorma

não possa(m) mais ser utilizado(s), sen(ão) adotado(s). em substituição, o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de prcvisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustarnento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste seni realizado por apostilamento.

E. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATAI\TE (Aú.92, }Ç XI E XIV)

8.1 . São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimcnto de todas as obrigações assumidas pelo Contratâdo, dc acordo com o contrato e

seus anexos:

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado. por escrito, sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte' à suas expensas;

8.5. Àcompanhar e fiscalizar a execução do conlrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.ó. Comrmicar a emprcsa para emissão de Nota Fiscal em Íelação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagaÍnento. quando houver controvérsia sobre a execução do objeto.

quanto à dimersão. qualidade e quantidadc. conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 20211

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo. forma e

condições estabelecidos no pres€nte Contrato e no Termo de Referência;
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8^8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

E.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da Uniâo para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Bxplicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôts e reclamações relacionadas à exccução do

prêsente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administação terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir. admitida a pÍorrogação motivada" por igual período.

8.1l. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-finarceiro feitos pelo

contÍatado no prazo máximo de I (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das gaÍantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas conhatuais.

8.13. Commicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do

aí. 93, §2', da Lei n" 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não respondeni por quaisquer compromissos assumidos pelo ContÍatado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contmto, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em dccorrência de ato do Contratado. de seus onpregados. prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSIJLA NONA - OBRTGAçÔBS OO COnTUTADO (art 92, XIV, XVI e XVII)

9.1 . O Conhatado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato c de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perieita execução do objeto,

observando, ainda. as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do

contrato.

9.3. A indicação ou a maÍlutenção do preposto da empresa podení ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justiÍicad4 devendo a empresa designar owo para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ou autoridade superior (aí. 137.

lI) e prestâr todo esclarecimento ou informação por eles solicitadosr

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e coúecimento adequados. lomecendo os materiais, equipamentos, ferramenl.as e utensílios

FI
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d«nandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislaçâo de regência;

9.6. Reparar, corrigiq remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no tolal ou em paíe, no prazo

fixado pelo fiscal do contrâto, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultaotes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.07E, de 1990), bem como por lodo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante. que ficará autoúado a descontar dos pagarnentos devidos ou da

garanti4 caso exigida no edital. o valor correspondente aos danos sofridos:

9.8. Não contratar, durante a vigênciâ do contrato, cônjugc, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade. até o terceiro gau, de dirigente do contrâtante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos

termos do artigo 48, panígrafo único, dúei n" 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificagão da regularidade no Cadastro de Fornecedores. o confatado

dcverá enhegar ao setor responsável pela fiscalização do contrato. até o dia trinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços. os seguintes documentos:l ) prova de regularidade relativa à Seguridade Socíal; 2)

certidão conjunta relativa aos tibutos federais e à Dívida Ativa da Uniãol 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado: 4)Certidão de

Regularidade do FGTS - CR"F: e 5) Certidão Negativa de Débitos 'Irabalhistas - CNDT:

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção. Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato. por todas as obrigações

b:abalhistas, sociais. previdencirírias, triburárias e asdemais previstas em legislação específtca, cuja

inadimplência não transfere a responsóilidade ao Contratante;

9.1 I . Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhcs o acesso, a qualquer tempo. ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do emprecndimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guaÍda" manulençâo e vigilância de materiais, ferramentas. e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do conu?to.

l
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9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância à normas da legislação pertinente. cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos. mantendo sempre limpo o local dos sewiços e nas melhores condições

de seguranç4 higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito. ao Conhatante. para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instÍurnento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer rabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quator/e anos" nem permitir â úilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas. todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execuçâo do sontrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com defici&rcia, para reabililado da Prcvidência Social ou para aprendiz. bem como as rescryas de

cargos preüstas na legislação (âí. I 16);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo fiscal do

conÍato, com a indicação dos unpregados que precncheraÍn as referidas vagas (aÍ. I16. parágrafo único);

9.21 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrâtol

9.22. Arcu com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamenlo dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorÍentes de fatores futuros e inceÍos, devendo

complementá-los, caso o previsto iniciaLnente em sua proposta nâo seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados io aft. 124, Il. d. da [-ei n'

14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou mmicipal. as normas de

s€gurança do Contratante;

9.24. Realizar a lÍansição contratual com transfeÉncia de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.

sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratantc ou da nova

empresa que continuaná a execução dos serviços;

IO. CLÁUSULA DÉCIMA. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

l0.l . As partes deverâo cumprir a [.ei n" 13.709, de l4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenhâm acesso em razão do certaÍne ou do contrato âdministrativo que eventualmcnte venha

I
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a ser firmado, a paÍir da apresentação da proposta no procedimento de contratação. independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as hnalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.

t0.3. É vedado o compartilhâmento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. 
^ 

AdministÍação deveú ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os conlratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. l5 da LGPD, é dever do contratado elimináJos,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver nccessidade de guarda

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e tr€inar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabi Iidades decorrenles da LGPD.

I 0 .7 . O Contratado deveú exigir de suboperadores e subconlratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula permanecerdo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante podení realizar diligência para alerir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atend€r prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fxado p€lo Contatante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventuâl

descarte rcalizado.

10.10. tsancos de dados formados a partir de contralos adminishativos, notadamente aquelcs que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rasaeável de tÍatamentos realizados (LGPD. aÍ. 37), com cada acessô. datâ, horiírio e regisno

da Íinalidade, para efeito de responsabilizaçâo, «n caso de eventuais omissôes, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devsm ser desenvolvidos em formato interoperável, a hm de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses prevista§ na LGPD.

l0.l I . O contrato esú sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao trataÍnento de dados pessoais.

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações. editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § l' do art.26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.
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u. clÁusula nÉcrma rRIMEIRA - GARANTIA DE ExECUÇÃo (aÍ. 92. XI!
ll.l. Não haverá exigôncia degarantia contratual da execução.

tz. ct Áusull nÉcrua srcunoe - rxrmçÕrs r s.lxçÔns AUMINISTRATIVAS (arr 92,

xry)

12.1. Comete infração adminisaativa nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçeo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retaÍdamento da execuçâo ou da entrega do objeto da contralação sem motivo

justiÍicado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execução do contratol

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato:

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) Àdvertência" quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais gÍave (aÍt. 156, §2', da Lei n' 14.133' de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar. quando prâticadas as condutas dcscritas nas alíneas "b", "c"

e "d" {o subitem acima deste Contralo, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4", da Lei n' 14.133, de 2021):

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condulas descritas nas

alíneas "e", "f', "g'e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquern a imposiçâo de penalidade mais gra.ve (ad. l5ó, §5", da Lei n" 14.133. de 2021).

IV) Mulla:

l) Moratória de I oá (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

I
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2) Moratória de 0,07%o (sete centesimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso injustificado, até o máximo de 27o (dois por cento), pela inobservância do prazo fxado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O aúaso supcrior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do arr. I 3 7 da Lei n . 14.133, de 2021 .

3) Compersatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de l0
o/o a 30 .o/o do valor do Contrato .

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem

12.1, de 20o/o a 30Yo do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a mulla setâ de 20.o/o a 30Yo do

valor do Contrato.

6) Para infraçóes descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 5% a 20o/o do

valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alinea "a" do súitem 12.1, a multa seú de 8% a 25o/o do

valor do Contrato. ressalvadas as seguinles infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstâs neste Contrato não exclui. em hipótese alguÍna. a obrigação de

reparação integra.l do dano causado ao Contratante (art' 156, §9" da Lei n' 14.133'de202l)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cuÍnulativaÍnente com a muha (art.

156, §7", da Lei n" 14.133. de202l).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do inteÍessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis. contado da data de sua inlimação (aÍ. 157, da Lei n" 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valoç a diferença sená descontada da garântia

prestada ou será cobrada judicialmente (art.l56, §8', da Lei n" 14.133, de 2021 ).

12.6. Previamente ao eacamiúamento à cobnmça judicial, a multa podená ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de l0 (dez) dias, a conlaÍ da dala do rccebimento da commicação

enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento prEvisto no caput e parágrafos do aÍt. 158 da

Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e conratar e de declaração de

inidoneidade para licitâr ou contratâÍ.
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12.8. Na aplicaçâo das sanções serão considerados (art. 156, § l', da Lei n" 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gràvidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contralantel

e) a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes

dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n"

12.846, de 2013, serão apurados c julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A penonalidade jurídica do Contratado podeÉ ser desconsiderada scmpre que utilizada com abuso

do direito para facilitar. encobrir ou dissimular a pnática dos atos ilícitos previstos nestc Contrato ou para

provocar confusão patrimonial. e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão

estendidos aos seus administradores c sócios com poderes de administraçâo, à pessoajurídica sucessora ou

à empresa do mesmo mmo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica pÉvia

(art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021)

l2.l l. O Contratante deverá, no prazo mráximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas. para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Emprcsas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei n' 14.133,

de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contrdtar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121 .

12.13. Os débitos do contratado para com a Administragão contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente. com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contrdtos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na lbrma da InstÍuçAo

Normativa SEGESÂ,ÍE n" 26, de l3 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMÀ TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATt. 92, XIX)
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13.1. O contraro será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍtes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para anto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que devcú a Administração proüdenci a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) podeÉ a Administraçâo optar pela extinção do contalo e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas ern lei para a continuidade da execução contÍatual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no aÍigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como aÍnigavelmente,

asseguÍados o conaaditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese. aplicam-se lambém os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da íinalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção s€ nâo Íestringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operaçâo implicar mudança da pessoa jurídica contratada. deveú ser

lormalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempÍe que possível, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.531.. Indenizações e multas.

13.ó. A extinção do contraÍo não configura óbice para o Ígcoúecimento do desequilíbrio econômico-

fnanceko, hipótese em que sená concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3l. câput,

da Lei n.o 14.133. de 2021).

13.7. O contrato podeú ser extinto caso se constate que o contratâdo mantém vinculo de natureza técnica.

comercial, econômica financeira, lmbalhista ou civil com dirigente do órgâo ou entidade contratante ou

com agente público que teúa desernpenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gesülo do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou paÍente em linha reta. colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133, de 2021).

I4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ATt.92, VIII)'t
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14.1. As despesas decorrentes dâ presentc contralâção correrâo à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência" Tecnologia e Turismo. na

dotaçâo: l30l.M.l22.0402.2.079 - Gerenciâmento e Manutenção das Ativ. Gerais da Scc. de Des.

Econômico, Ciência Tecnologia e Turismo, RS 63.741.86 no elemento de despesa 33903999: Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Outros Serviços

de'ltrceiros - Pessoa Jurídica. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

14.2. A dotação relativa aos exercícios tinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilaÍnento.

I5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DOS CASOS OMISSOS (ATt. 92, TIT)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133.

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

n' 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇOES

I ó.1 . Eventuais alteraçõ€s contratuais rcger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133.

de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmâs condições contratuais, os acrescimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

conttato.

16.3. As alterações contÍatuais deverAo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da corsultoria jurídica do contralante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeilos. hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

I (um) mês (aí. 132 da l-ei n" 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contÍato podern ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração dc termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

I7. CLÁUSI,JLA DÉCIMA SÉTTMA - PUBLICAÇÃO

l7.l . lncumbirá ao contratante divulgar o pÍesente instrumcnto no PoÍal Nacional de ContrataçÕes I'úblicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

lntemct. em atenção ao art.9l, capú, da Lei n.o l4.l33, de 202l, e ao art.8'. §2'. da Lei n. 12.527. de20ll.

clc aí.'1". §3o. inciso V, do Decreto n. 7.724. de2012.

+\
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ta. clÁusula uÉcrutl omavl-FoRo (art 92, §1")

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaribepara dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que úo puderem ser compostos pela conciliação. conlorme aí. 92, §1" da Lei no

14.133t21.

JAGT.JARIBE/CE. 24 de fcvcrciro de 2026.

Secretaria de Desenvolvim Ciência, Tecnologia e Turismo

CNPJ N" .708/0001-66

MARCONDES NOGUEIRA DE FREITAS

Responsável legal da CONTRATANTE
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A. F. OLIVEIRÁ DA SILVA
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ADIEL FELIPE OLTVEIRA DA SILVA

Responsável legâl dâ CONTRATADA
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